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INDICAÇÃO Nº 013/2020 
AUTORIA: VER. RObsON pEREIRA DOs sANTOs 
 
  
“INDICA AO pODER EXECUTIVO MUNICIpAL EXTENsIVO A sECRETARIA 
DE INfRA EsTRUTURA A NECEssIDADE DE fAzER UMA pONTE NO 
CóRREgO CORRENTINhO, NAs pROXIMIDADEs DA pROpRIEDADE DO sR. 
zé fERRO”. 
 
 
O vereador que a esta subscreve, dentro das Normas Regimentais vigentes desta 
Casa de Leis, após a deliberação do Plenário, Indica ao Poder Executivo 
Municipal, extensivo a Secretaria Municipal de Infra Estrutura a necessidade de 
faz er uma ponte no Córrego Correntinho, nas proximidades da propriedade do Sr. 
Zé Ferro. 
 
JUsTIfICATIVA:  
 
 
Tal indicação é de estrema necessidade, pois a referida ponte está em péssimas 
condições de trafegabilidade. 
 
  
 
pLENáRIO DAs DELIbERAÇõEs VER. ANTôNIO gOMEs VALADAREs, EM 03 DE AgOsTO DE 2020. 
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